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3.1.2 — Recintos fechados:
..............................................................................................
..............................................................................................
3.1.3 — Recintos fechados (lotação até 100 pessoas):

Dias úteis — 40 euros;
Fins-de-semana e feriados — 45 euros.

3.2 — Festas:
..............................................................................................
..............................................................................................
..............................................................................................
4 — Festas com música gravada:
4.1 — Concertos:
4.1.1 — Recintos abertos:
..............................................................................................
..............................................................................................
4.1.2 — Recintos fechados:
..............................................................................................
..............................................................................................
4.1.3 — Recintos fechados (lotação até 100 pessoas):

Dias úteis — 26 euros;
Fins-de-semana e feriados — 31 euros.

4.2 — Festas:
..............................................................................................
..............................................................................................

Artigo 2.º

Ao Regulamento das Taxas, Tarifas e Preços não Urbanísticos
do Município de Aveiro são rectificados os erros de escrita no n.º 10
do capítulo IV e na alínea l) do capítulo IX , pelo que, no capí-
tulo IV — Publicidade, onde se lê:

«............................................................................................
9 — .......................................................................................
9.1 — ....................................................................................
9.2 — ....................................................................................
2 — ......................................................................................
10.1 — .................................................................................
10.2 — .................................................................................
............................................................................................»

deve ler-se
«............................................................................................
9 — ......................................................................................
9.1 — ...................................................................................
9.2 — ...................................................................................
10 — ....................................................................................
10.1 — .................................................................................
10.2 — .................................................................................
............................................................................................»

No capítulo IX  — Utilização de instalações públicas desporti-
vas, de lazer, recreio e cultura, onde se lê:

«............................................................................................
1) Uitlização do auditório da Biblioteca Municipal:
............................................................................................»

deve ler-se:
«............................................................................................
1) Utilização do auditório da Biblioteca Municipal:
............................................................................................»

6 de Janeiro de 2005. — O Director do Departamento Admi-
nistrativo e de Pessoal, (Assinatura ilegível.)

CÂMARA MUNICIPAL DE BARRANCOS

Aviso n.º 638/2005 (2.ª série) — AP.  — Contratação de pes-
soal a termo resolutivo certo. — Em cumprimento do disposto na
alínea b) do n.º 1 do artigo 34.º do Decreto-Lei n.º 427/89, de 7
de Dezembro, alterado pelo Decreto-Lei n.º 218/98, de 17 de Ju-
lho, torna-se público que este município celebrou contrato a termo
resolutivo certo com Maria de Lurdes da Silva Torrado, número
de identificação fiscal 209714581, para o exercício das funções
inerentes à carreira de auxiliar de acção educativa de nível 1 (es-
calão 1, índice 142, de NSR), da Divisão de Acção Social e Cultu-
ral, com início em 13 de Dezembro de 2004, pelo período de um
ano. (Isento de visto do Tribunal de Contas.)

3 de Janeiro de 2005. — O Presidente da Câmara, Nelson José
Costa Berjano.
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